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SECRETARIA

ESTADO DE SAO
REQ U ER IM EN TO  N° 27/2019

Senhor P residente 
Senhores Vereadores;

REJEITADO
Lindóia, Q% de /

Presidente

Os V ereadores que esta subscrevem , no uso de suas a tribu ições legais apresentam  o 
seguinte requerim ento convidando o Senhor Eduardo A ltom an i -  P residente Vo luntário  da Escola de 
Educação Especial "R a io  de Sol” -  APAE de Águas de Lindóia -  SP a presta r esclarecim entos sobre a 
denuncia abaixo Relacionada.

Na sessão do Legislativo deste Município e 
que tinha por finalidade a apreciação do tema 
sobre a concessão de subvenção para a APAE de 
Águas de Lindóia, o referido Vereador se 
encontrava fora de nossa cidade; estando em outra 
localidade, o Edil, valendo dos préstimos dessa 
Presidência, teria solicitado do Presidente 
daquela Entidade Senhor EDUARDO ALTOMANI uma 
quantia de R$ 200,00 {duzentos) reais a título de 
custeio de sua viagem até esta "Urbe" para 
participar da sessão da Câmara com o dito 
objetivo.

JU STIF IC A TIVA

Com  fundam ento  na Lei O rgânica do M unicíp io e na C onstitu ição Federal, o presente 
requerim ento tem o ob je tivo  de fisca lizar e apurar in form ação ofic iosas, porquanto  o vereador Bruno Fisher 
Tardelli solicitou ao P residente da Câm ara M unicipal de Lindóia va lores para com parecer na Sessão 
Extraordinária realizada no dia 31 de jane iro  do corrente  ano, para a ap rec iação e votação do projeto de Lei 
n.° 1.447 de 31 de jane iro  de 2.019, que autorizou abertura de créd ito  adicional suplem entar para 
subvenção á APAE da c idade de Águas de Lindóia -SP-.

R essalta-se a im portância do presente requerim ento, v isto que o artigo 317, do Código 
Penal prescreve: "A rtigo 317. S o lic ita r ou receber, para si ou para outrem , direta ou indiretam ente, ainda 
que fora da função ou antes de assum i-la, m as em razão dela, vantagem  indevida, ou ace ita r prom essa de 
tal vantagem : Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e m ulta". (R edação dada pela Lei n° 10.763, de 
12.11.2003).

Donizete Ferreira de A lm eida  
Vereador


